
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

 

Estado do Paraná 
 

 
      DECRETO Nº.  9.112 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 

  IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;  

 

  Considerando a área de fundo de vale existente neste perímetro 

urbano do Município de Andirá, objeto da Matrícula 9.839 do cartório de registro 

de imóveis desta Comarca; 

   

 D E C  R E T A:  

 

  Art. 1º.  Fica declarada que será implantado parque urbano, na 

matrícula 9.839, localizado na área de fundo de vale, neste perímetro urbano do 

Município de Andirá, o qual se perfaz como um empreendimento de utilidade 

pública e de interesse social, da comunidade em geral. 

 

  Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 04 de dezembro de 2020, 77º  da Emancipação Política. 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
   PREFEITA MUNICIPAL   


